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Decreto n.º 023/2025. 

"Reconhece Imunidade Tributária ao 

Instituto Vale do ltaim - IVI, especifica e 

dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, Estado da Piauí, no uso 

de suas atribuições constitucionais, da Lei Orgânica Municipal, art. 51, XI e 

XVIII, e demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie: 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, opinando pelo 

reconhecimento ao beneficio da imunidade tributária para o Instituto Vale do 

Itaim - IVI, em razão do preenchimento dos requisitos necessários à sua 

concessão; 

CONSIDERANDO que o Instituto Vale do Itaim - IVI, se trata de entidade 

social sem fins lucrativos, que atende ao disposto no art. 150, VI, "c", da 

Cosntituição Federal c/c o art. 14, I, II e III do CTN e ainda o CTM - art. 4°, da 

Lei Municipal nº 005/13; 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDE a Imunidade Tributária Municipal para o Instituto Vale 

do ltaim - IVI, em atendimento ao disposto no art. 150, VI, "c", da Cosntituição 

Federal c/c o art. 14, I, II e III do CTN e ainda o CTM - art. 4°, da Lei Municipal 

nº 005/13. 

Parágrafo Único - Fica o setor de tributos autorizado a fazer os 

assentos necessários para cumrpimento deste. 
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